
P.Executivo 
. D.Of. 4.8.66 

Estado de Mato Grosso • 

LEI NA 2 6~9, de ~ de agôsto de 1 966 

Abre o crédito especial na im­
portância de SETE KILHOES DE 
CRUZEIROS ,para o fim que esp.! 
cifica. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

• • 

de -
, 

cr,! Artigo lA - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o 
di to especial na importância de SETE JlILHOES DE CRUZEIRÔS 
7.000.000), para atender os seguintes pagamentos: 

(~I •• 

I - Auxilio à Prefeitura Municipal 
de General Carneiro, para atea 
der o Serviço de abastecimento , 
de agua •••••••••••••••••••••• 

II - Auxilio à Associação Katogros­
sense dos Estudantes ,em Goiás 
(AKEGO) ••• ~ ••••••••••••••••••• 

III - Auxilio à Associação dosEst~ , 
dantes de Corumba ••••••••••••• 

~I 1.000.000 

(21 1.000.000 

Artigo 2A - A despesa decorrente desta lei será cobe~ 

ta com o excesso de arrecadação,.que os indices técnicos autor! 
zam prever no exercicio corrente. 

~ Artigo 3A - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação,revogadas as disposiçoes em contrário • 

. Palácio Alencastro, em Cuiabá, ~ de agôstode 1 966 t 

Inde»endência e 78Q da República. 


